Camara Municipal de
Medianeira

MEDIANEIRA - PARANA Comisséao Permanente de
Obras, Viagéo e Servigos publicos

RELATORIO DA COMISSAO DE OBRAS, VIACAO E SERVIGOS PUBLICOS

Ao Emenda Modificativa n° 001, ao Projeto
) de Lei do Legislativo n® 005/2026.
I - RELATORIO

Vem a apreciagéo desta Comiss&o o Emenda Modificativa n° 001, ao Projeto de
Lei do Legislativo n® 005/2026.

A tramitagdo da referida proposicéo da-se conforme o art. 125 do Regimento
Interno da Camara Municipal de Medianeira, tendo sido designadas as Comissées de
Legislagao, Justica e Redacao Final e de Obras, Viagéo e Servigos Plblicos para analise
da matéria, conforme despacho da Presidéncia desta Casa.

E o relatério.

II-VOTO DO RELATOR

Devidamente examinada a legalidade da proposicao pela douta Comissdo de
Legislagéo, Justica e Redagéo Final, chega entso a matéria a esta Comissao para ser
analisada quanto ao mérito, o que o fazemos, conforme consideragdes abaixo.

Cuida-se de emenda modificativa que, sem promover alteragéo de mérito, visa a
adequagéo redacional do art. 6° da propositura, o qual versa sobre a competéncia
regulamentar atribuida ao Poder Executivo, mediante a Supressao do prazo fixado para
a edicéo do decreto regulamentador.

N&ao vemos qualquer ébice de ordem legal que possa impedir sua tramitacao.

Feitas as devidas consideragdes sobre a matéria, voto pela aprovagao do Projeto
€m apreco, por nele estar explicito o interesse publico, principio basilar da administracéo
publica.

E 0 meu voto. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.
Sala das Comissées, 6 de maio de 2026.
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MEDIANEIRA - PARANA Comissio Permanente de
Obras, Viagio e Servigos publicos

PARECER DA COMISSAO DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS PUBLICOS

Ao Emenda Modificativa n° 001, ao Projeto
de Lei do Legislativo n° 005/2026.

RELATOR: Ver. Douglas R. Gerviack
PARECER N.° 004/2026

Vistos, relatados e discutidos, votaram da seguinte maneira os Membros da Comissao
de Obras, Viagdo e Servigos publicos: Nelson de Oliveira: PELAS CONCLUSOES DO
RELATOR. Adriano Both: PELAS CONCLUSOES DO RELATOR.
Relatério APROVADO, seguindo como Parecer da Comisszo de Obras, Viagdo e
Servigos Publicos.
Este € o Parecer. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.
Sala das Comissées, 7 de maio de 2026.

Nelsop4d weéira
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